
Fonte: DOJTe 7ª Região edição nº 224 p. 11474 11 dez. 2006. Caderno do Tribunal Regional 

do Trabalho da 7ª Região.

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO

ATO Nº 203/2006 (*)

 A DESEMBARGADORA PRESIDENTE E CORREGEDORA DO TRI-
BUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, no uso das atribuições 

legais e regimentais, e 

 Considerando a instalação de 6 (seis) novas Varas do Trabalho no âmbito 

de jurisdição deste Tribunal Regional do Trabalho e a conseqüente criação de mais 

6 (seis) cargos de Juiz do Trabalho Titular e 6 (seis) de Juiz do Trabalho Substituto, 

totalizando 52 (cinqüenta e dois) cargos, 

 Considerando que, atualmente, a primeira instância deste Tribunal Regional 

do Trabalho da 7ª Região compõe-se de 47 (quarenta e sete) Juizes de primeiro grau, 

dos quais 25 (vinte e cinco) são Titulares e 22 (vinte e dois) são Substitutos, 

 R E S O L V E

 Art. 1º Alterar o item VIII do Ato nº 70/02, que passa a ter a seguinte redação:

“VIII – Estabelecer, observado o critério de antigüidade, o limite de 13 (treze) 

afastamentos mensais, por motivo de férias, dentre os Juízes Titulares de Vara 

e Juízes Substitutos.”

 Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

 PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE
 Fortaleza, 05 de dezembro de 2006.

 DULCINA DE HOLANDA PALHANO
 Desembargadora Presidente e Corregedora do Tribunal 

(*) Revogado pela Resolução n° 269/2008 Disponibilizado no DOJTe 7ª Região edição nº 165 
p. 10590 08 set. 2008. Caderno do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região.


